
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 994, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

Designar,  no  âmbito  de  atuação  da  PR/RS  e  suas  unidades

administrativas, a Comissão de Inventário de 2019.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  designada  pela  Portaria  PGR nº  994,  de  27  de

setembro  de  2019,  no  exercício  de  suas  atribuições  legais  de  acordo com a competência

estabelecida no Regimento Interno do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357/2015),

e  em atendimento  ao disposto  nas  Leis  nº  8.666/93 e  10.520/02,  e  ainda considerando a

Portaria SG/MPF nº 110, de 6 de fevereiro de 2015, publicada no Boletim de Serviço do MPF

nº 26, de 6 de fevereiro de 2015, e suas alterações na Portaria SG/MPF nº 368, de 27 de abril

de 2015, publicada no Boletim de Serviço do MPF nº 76, de 28 de abril de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar para constituírem Comissão de Inventário para o ano de 2019,

dos  materiais  de  consumo em almoxarifado,  bens  móveis,  imóveis  e  bens  intangíveis  da

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul os servidores: 

Nº UNIDADE MATRICULA NOME 

1 PR/RS 

25541 Luciano Nelson Krüger 

6239 Alexandre Neves Fernandes 

2 PRM-Bagé 

6472 Rosana Leal da Costa 

26602 Acir Cespedes Pintos Junior 

28774 Danila de Oliveira Maia Rodrigues 

3 PRM-Bento Gonçalves 3477 Vander Soares Zeca 
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18186 Silvia Fianco Brocker 

4 PRM-Capão da Canoa 17883 Jan Urban Neto 

5 PRM-Caxias do Sul 

6332 Valerio Maineri Orlandin 

6475 Marcio André Marson 

6 PRM-Cruz Alta 24770 Júlia Fricke Duarte 

7 PRM-Erechim 

21513 Fernando Gabana 

28028 Matias Moraes 

8 PRM-Lajeado 23096 Ricardo de Oliveira Saldanha 

9 PRM-Novo Hamburgo 

17175 Vinicius Silva Streb 

10029 Clair Teresinha Cardoso Porto 

5052 Tusnelda Ropke 

10 PRM-Passo Fundo 

10999 Jovane Rambo 

23621 Evonir Lopes Ribeiro 

17739 Orcil Osvaldo Muller Lacerda 

22055 Rafael Knorst 

14136 Valdomiro Bertoletti 

11 PRM-Palmeira das
Missões 

29490 Vernei Estevo Ordakowski 

12 PRM-Pelotas 

6550 Nelson Luiz Abreu Magalhães 

13495 Ana Luisa Dutra de Freitas 

13 PRM-Rio Grande 

27450 Tatiana de Miranda Mendes 

14583 Renato Menna Duarte 

14 PRM-Santa Cruz do Sul 

2715 José Luis Schuck 

8742 Roberto Meira 

15 PRM-Santa Maria 

3859 Iolete Maria Minuzzi 

9720 Amilcar Gilberto dos Reis 

18078 Fabio dos Santos Herdina Silva 

16 PRM-Santa Rosa 

22134 Rodrigo Zuge 

6711 Edson Paulo Joner 

17 
PRM-Santana do

Livramento 

3886 Carlos Roberto Souza Soares 

24879 Diógenes Carvalho de Oliveira 

18 PRM-Santo Ângelo 

26746 João Aleixo Kubiszeski Dill 

18012 Rodrigo Marchesan de Souza 

19 PRM-Uruguaiana 

19935 Cláudio Cesconeto 

6416 Adilson Reinaldo Pinheiro Portuguez 

25331 Cecilia Trojan Rodrigues 



Art.  2º  Determinar  que  os  trabalhos  deverão  ser  presididos  pelo  servidor

Luciano Nelson Krüger, que nos seus impedimentos será substituído pelo servidor Alexandre

Neves Fernandes. 

Art. 3º Definir que a comissão atuará com a presença de pelo menos 2 (dois)

membros. 

Art. 4º Determinar que os trabalhos serão executados entre os dias 07.10.2019 e

25.11.2019, data máxima para que todos os Termos de Responsabilidade das Unidades de

Localização sejam conferidos, assinados e entregues à Seção de Logística. 

Art.  5º  Determinar  prazos  para  a  assinatura  dos  Termos  de  Transferência

Interna sendo de 03 dias úteis da data de recebimento do Termo para o recebedor dos bens e

de 05 dias úteis para o cedente dos bens movimentados. 

Parágrafo Único: No caso dos afastamentos do servidor responsável por UL,

este será substituído por outro servidor que desempenhe suas funções na mesma UL, e no caso

das PRM's pelo Substituto do Coordenador. 

Art. 6º Revogar a Portaria PR/RS nº 702, de 02 de agosto de 2018, publicada

no Diário Eletrônico do MPF nº 150, página 24, de 9 de agosto de 2018. 

Art.  7º  Publique-se  no  próximo  Boletim  de  Serviço  do  MPF,  devendo  a

respectiva publicação ser futuramente anexado ao original arquivado. 

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM
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